
  
  

  
CANCELAMENTO DO PACTO COMISSÓRIO OU CLÁUSULA RESOLUTIVA:  
  

 Requerimento com firma reconhecida (obrigatório reconhecimento de firma no 
requerimento art. 505 do Código de Normas da CGJ/PR).  

 Última nota promissória com quitação do credor ou declaração de quitação total 
com firma reconhecida. (Se pessoa jurídica, apresentar certidão simplificada 
atualizada expedida pela Junta Comercial.)  

  
Observações:   

• Fundamento legal: art. 167, II, 2 e 250, III da Lei 6015/1973. 
• Requerimento por Procuração Pública: apresentar via original ou fotocópia 

autenticada da procuração.  
• Requerimento por procuração particular: apresentar via original ou fotocópia 

autenticada, com firma reconhecida (art. 505 do Código de Normas da CGJ/PR).   
• Documentação mínima para a análise, podendo ser necessária 

complementação.  
  

  

 


